
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE GUAÍBA 
Avenida Sete de Setembro, 606 – Centro -  Guaíba – RS
Fone: 3491.1528 – e-mail: guaibaprev@guaiba.rs.gov.br

OFICIO Nº 048 /2024

De: Guaibaprev                                
Para: SELIC - Secretaria Licitações e Contratos                       
Data: 25/04/2024 

Assunto: Analise Qualificação Técnica
               Pregão Eletrônico n° 001/2024

           Prezados

Vimos por meio deste, conforme solicitado, realizar Analise de 
Qualificação Técnica da empresa Pro Vida Soluções e serviços Ltda., CNPJ n° 
05.885.797/0001-01, referente ao Pregão Eletrônico que visa Contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços de perícias medicas para atender as 
necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Guaíba/RS – Guaibaprev.

1- Requisitos:

 
DESCRIÇÃO DO ITEM Valor MÉDIO 

UNITÁRIO 
PESSOA JURÍCA

1 Participação para compor junta médica (mínimo de três 
médicos) para reavaliação de aposentadoria por invalidez, 
manutenção ou reversão

R$ 275,00

2 Laudo médico – Análise PPP/LTCAT para aposentadoria 
especial

R$ 285,00

3 Laudo de conversão de tempo especial em comum – 
análise PPP/LTCAT

R$ 285,00

4 Avaliação admissional/demissional R$ 129,07
5 Laudo de avaliação para dependente inválido dos segurados 

para constatação de invalidez/incapacidade na Pensão por 
morte

R$ 276,67

6 Perícia médica – Atestados Médicos e Licença saúde R$ 240,00
7 Enquadramento de requerimento de aposentadoria por 

invalidez no sistema COMPREV
R$ 260,00

8 Demais encaminhamentos R$ 325,00
9 Perícia Médica – Isenção de Imposto de renda - IR R$ 273,33
10 Avaliação do Grau de Deficiência Formulário IF-BRA – Índice 

de Funcionalidade Brasileiro Lei nº 142/2013
R$ 285,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE GUAÍBA 
Avenida Sete de Setembro, 606 – Centro -  Guaíba – RS
Fone: 3491.1528 – e-mail: guaibaprev@guaiba.rs.gov.br

11 Participação para compor Junta Médica (mínimo de três 
médicos) para avaliação médica pericial da capacidade ou 
incapacidade laboral dos segurados, encaminhando para 
aposentadoria por invalidez, readaptação ou retorno as 
atividades normais

R$ 360,00

Observação:

Foi feita analise do Objeto solicitado e dos Atestados de Capacidade Técnica 
enviados pela Empresa Pro Vida Soluções e serviços Ltda, da Clínica La Rosa, 
CNPJ 4331008/0001-34, Rua Pedro Martins nº 256, bairro Centro, 
Arvorezinha/RS e do Atestado de Capacidade Técnica Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul, datado de 11/03/2024.

Parecer:

Após análise do Objeto Solicitado e dos Atestados de Capacidade Técnica 
recebidas, constatamos que a empresa atendeu aos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 
10 e 11. Não identificamos nos Atestados de Capacidade Técnica apresentados 
o cumprimento do item Nº 7 (Enquadramento de requerimento de aposentadoria 
por invalidez no sistema COMPREV), porem entendemos que por cumprir os 
demais itens a empresa demonstra capacidade técnica para atendê-lo. 

Sendo assim, SMJ, a Empresa Pro Vida Soluções e serviços Ltda, ESTÁ 
HABILITADA PARA PROSSEGUIR NO CERTAME.

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos votos de estima e 
consideração, e subscrevemo-nos abaixo.

Atenciosamente,         

                                
                                 
                           

            Andréia Marmitt
           Diretora Presidente
           Matrícula nº 30010-01
           Guaibaprev


